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Origem: Instituto de Previdência do Município de Desterro - DESTERROPREVE 

Natureza: Prestação de Contas Anuais de 2011 – Cumprimento de Acórdão - Recurso de Reconsideração 

Responsável: Gildomar Candeia de Sousa (ex-Gestor) 

Advogado: Enio Silva Nascimento (OAB/PB 11.946) 

Advogado: Gustavo Maia Resende Lúcio (OAB/PB 12.548) 

Recorrente: Sueli Ezequiel de Medeiros Silva (Gestora) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. Prestação de Contas Anual. 

Exercício de 2011. Assinação de prazo a então Gestora para cobrança 

de créditos. Não cumprimento. Aplicação de multa. Pressupostos 

recursais. Não Preenchimento. Não conhecimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO AC2 - TC 00191/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se, nessa assentada, da análise de Recurso de Reconsideração interposto em 

01/10/2018 (fls. 79/87), pela Senhora SUELI EZEQUIEL DE MEDEIROS SILVA, Presidente do 

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Desterro - DESTERROPREVE, 

buscando reformar os termos do Acórdão AC2 - TC 01508/18 (publicado em 18/07/2018), lavrado 

quando da verificação da alínea “b” do Acórdão AC2 - TC 03432/16, relativo à apreciação da Prestação 

de Contas Anuais advinda do Instituto, exercício de 2011. 

Consta da Decisão recorrida: 
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A decisão original (Acórdão AC2 - TC 03432/16), publicada em 02/05/2017, consignou 

dentre outras deliberações: 

a) (...) 

b) assinar o prazo de 60 (sessenta) dias ao atual gestor a fim de determinar a cobrança 

de seus créditos para com a Prefeitura Municipal, incluindo os termos de 

parcelamento referidos pela auditoria ... 

Inconformada com a decisão, a Gestora do DESTERROPREVE interpôs o presente 

Recurso de Reconsideração através do Documento TC 71538/18, datado de 01/10/2018 (fls. 79/90). 

Em relatório de fls. 93/103, sobre o recurso e os documentos encaminhados, a Auditoria 

se manifestou: 
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Concluiu o Órgão Técnico que o presente recurso não seja conhecido e, caso seja 

conhecido, no mérito seja declarado o seu não provimento. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 106/110) opinou pelo não conhecimento do recurso. 

O processo foi agendado, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

DA PRELIMINAR 

É assegurado às partes que possuem processos tramitando nesta Corte de Contas o direito 

de recorrer das decisões que lhe sejam desfavoráveis. Tal possibilidade está prevista no Regimento 

Interno (Resolução Normativa RN - TC 10/2010), que, em seu Título X, Capítulos I a V, cuida da 

admissibilidade dos recursos, da legitimidade dos recorrentes, das espécies de recursos de que dispõe a 

parte prejudicada, assim como estabelece seus prazos e as hipóteses de cabimento. 

Neste sentido, assim prevê o art. 230, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, 

sobre a possibilidade de interposição do Recurso de Reconsideração: 

Art. 230. O Recurso de Reconsideração, que terá efeito suspensivo, poderá ser formulado 

por escrito, uma só vez, no prazo de (15) quinze dias após a publicação da decisão recorrida.  

Parágrafo único. Não caberá Recurso de Reconsideração da decisão plenária que julgar 

Recurso de Apelação. 

Quanto ao requisito da legitimidade, o Recurso de Reconsideração deve ser interposto 

por quem de direito. No caso em epígrafe, a recorrente, Senhora SUELI EZEQUIEL DE MEDEIROS 

SILVA, mostra-se parte legítima para a sua apresentação. 

No entanto, verifica-se que o prazo para manejo do Recurso de Reconsideração é de 15 

(quinze) dias a contar da publicação da decisão a qual se pretende impugnar. Conforme certidão de fl. 

76, a presente irresignação foi protocolada fora do prazo, mostrando-se, pois, intempestiva. O prazo 

para apresentação do recurso venceu em 08/08/2018, sendo a irresignação apresentada em 01/10/2018. 

Como bem lembrou o Ministério Público de Contas, o Sistema de Tramitação de 

Processos - TRAMITA certificou automaticamente o fim dos prazos pertinentes a cada um dos 

interessados processuais. 

O recurso, pois, não merece ser conhecido. 
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DO MÉRITO 

Alegou a recorrente que foi realizada a cobrança do repasse dos créditos incluindo 

parcelamento das obrigações de pagar, cujas duas parcelas incluindo a parte patronal e servidor somadas 

atingiam R$2.284.324,05. 

Colacionou documentação comprobatória da cobrança de valores, em tempo posterior ao 

concedido pelo Tribunal (fls. 84/87). 

É de observar que a recorrente é a Gestora do DESTERROPREVE, desde 01/01/2017: 

 

Como bem observou a Auditoria, os ofícios de cobrança enviados pela Direção do 

Instituto à Prefeitura não abrangeram o período tratado no Acórdão (2011), que tratava inclusive de 

inadimplemento de parcelamentos concedidos: 

 

Poderia a Gestora comparecer aos autos após a decisão inicial, com vistas a apresentar 

justificativas ou apresentar documentos que comprovassem a adoção de medidas de cobrança dos débitos 

objeto do Acórdão AC2 – TC 03432/2016, porém compareceu apenas após a decisão que considerou 

não cumprido o Acórdão para apresentar o presente Recurso, mesmo assim de forma intempestiva. 

DIANTE DO EXPOSTO, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara NÃO 

CONHEÇA do Recurso de Reconsideração interposto. 
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DECISÃO DO TRIBUNAL PLENO DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 03266/12, referentes, nessa 

assentada, à análise de Recurso de Reconsideração interposto pela Senhora SUELI EZEQUIEL DE 

MEDEIROS SILVA, Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 

Desterro - DESTERROPREVE, buscando reformar os termos do Acórdão AC2 - TC 01508/18, lavrado 

quando da verificação da alínea “b” do Acórdão AC2 - TC 03432/16, relativo à apreciação da Prestação 

de Contas Anuais advinda do Instituto, exercício de 2011, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do 

Relator, em NÃO CONHECER do Recurso de Reconsideração interposto, mantendo incólumes os 

termos da decisão recorrida. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 23 de fevereiro de 2021 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

23 de Fevereiro de 2021 às 14:36

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

24 de Fevereiro de 2021 às 12:18


